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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 R-1~C

Processo no	 11.040-000.433/91-34

Sesso de g	 E6 de março de 1993	 ACORDO No 202-05,6;33
Recurso no,	 V0.818
Recorrente,	 NADLER VIDEO PRODUÇUES LTDA.
Recorrida g	 ORE	 REI.OTAS - RS

IPI	 Â s'iAnplvds gravaE2Ce, cepiagem ou reprodoço
de filas de Li	 •1 por encomenda	 de
terceiros e rd-'Co destinadas a comercjaliza0o,
solTe a incidenci. do IRI.. Recurso provido,

‘iistos, relatados e dicutjdos DS prRSPVItP	 autos
de recurso interpato por NADLER VIDEO PRODOÇOES LTDA.,

ACORDAM WS Membros da Sewunda CEImaro do Sew.trulo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos em dar
provimento ao recurso. Ausento o Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES RAHT0jA„

Sala das SessGes, em 26 r março de 19V3.

/40"	 "

ElEtV r o 1	 vyr	 ri pprci,r , os	 Pres	 eideit

:JOSE CAt	 L. - Eelator

011Nir

30SE	 y MEJOA LEMOS, - Procurador•Repro

11/4	 lk	
sentante da raE
zenda Nacional

VISTA EM SESS E ' DE GC)gepigen

Participe,ram, alnda„ do presente julcymmmtop os Conselheiros EL..
OFNE, ANTONIO CARLOS POEN° Rncr.Ro, on2r: ANTONIO AROCHA DA COEflA

e TARASIO CAMPELO 2OR3E8

oprifelb/Esfit.a
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SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUINTES 	 .

Processo no	 11.0.40-000.433/91-34
Recurso =	 90.618
Ac6rdão npN	 202-05.663
Recorrente 2	 HADLER VIDEO PRODUÇUES LTDA,

R E: LATORI O

Ho Auto de Inr• açãCe lavrado centra a ora
Recorrente (fls. 22/23) o represemtcortie da ha 'zenda Nacional
escreveu,

".,. constatei que a acima qualfficada firma deu
sa ida „ por vendas a grava0es de aniversários,
casamentos, jantares, almoços e comerciais de
publicidades de estimulas à vendas e outros
eventes„ Pfll fitas-cassetes e outras, sem destaque,
sem CLÏE,LAific,maCc fiscal e sem Umm.iamen to nas
notasafisctais de sua CfniA5 nIO o sem escritura0e
dos livros fiscais modelos 1, 2, 3, 6, 7 e C de
1 FXL e, em can seciCien c i a sem de cl a ra çao e sem
v~M)imonto	 do	 impaste	 sebre	 produtos
industrializadas, .. „ .

EA imptigna0o tempestiva (1 1. 	 25), alega que sua
o.tividade está identificada na lista de serviços a que se refere
o ar t, ag do Deci eto -Lei np 106/6S., logo, sujeita ao
competfin ci a dos mun :C. c 4 pios,

O Iniermac.7Ko Fiscal (11.s. 31/32i celib- ; ta os
argumentos da impugnamte, susicelitcm~ que a mataria é de
imcidfancia do IP S, e rCão ISS COAQ quer a autuada, eis que a
m ti v i d ad e desta configura " t. , g rava F,Wi de C~t:J. A I. ,:. S em fita
magne=ntica para televiso ("videe tape") caracterlia
industrializaç2io (beneficiamento), independente de %er 011 Pn-I
Rxecutada a produço por encomenda e de eventualmente es produtos
serem personalizados."

G julgador em primeira inst`ância Cccdministiativa,
atravês da Dociian PEL/586/91, deu como procedente, em parte, .ic

impugnaçao, Para justificar . a parcela exclui.da, entendeu que
algumas notas flhials estavam de acorde cem e dispesto no art.
4o, inciso l: e art- 7g, ambos do RIPT/92, •

Mo Recurso Voluntàrio (fls. Cl/80), além de
reafirmar os argumentos expendidos na peça impugn~rica„.1.J-ccz
outras razefes sobre os equipamentos, instalaç ges e materiais que
utiliza para desenvolver sua atividade, Transcreve a ementa da
Acórd:Xe np 202.-03.506, deste Conselho de Cenidibuintes, o qual
contém decisan unftnime sobre a mesma matéria aqui. 'discutida.

'
E: o relatório.
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SEGUNDO coNsaHo DE CONTRIBUINTES

Processo no 	 11.040-000.435/91-34
AcóreDVo no n	 202-05.6E13

VOTO DO CONSUPEIRT.•RELATOR jOSE CABRAL. OAROFANO

O Recurso Voluntárío foi manifestado dentro do
prazo legal,

Como a própria fiscalizaa assevera, a matéria
rg bjeto da denúncia fiscal e? falta de recolhimento do Imposto
sobre Produtos Industrializ:Wos - IPI, decorrente da atividade
desenvolvida pela apelante, a dual está ben 	 caracterizada por
coberturas e gravacMes de eventos,tais COMCfl	 aniversárioe_,
casamentos, jantares, almoços, et c,

O Recurso Voluntário está a merecer provimento.

Tal mat.érja	 sobejamente conhecida deste Conselho
de Contr g buintes, inclusive, com vários prc+cedemt p ~tia Cmara.,
pelo que, é desnecessArjm acrescentar outras ita.711es de decidir,
além daquelas lá bem lançadas em vários ()restos, os quais
considero paradigma em rafáo da matéria discutida. Nada mais
~s to e objetivo do que trazer, na Integra, o voto condutor do
Meerflo no 202-05.415, da lavra do ilustre Conselheiro HqLVIO
ESCOVEDO DARCRIOS„ o qual apreciou a matéria corri propriedade
impar, e, go anexâslo passa a fazer parte integrante do presente
julgado, deste nlIe se dissociando,.	 .

87,So estas rázMes que adoto para conheci~to ve

DEU vimento do Recurso Voluntário.

Sala das SessMec em 26 de marco de 1993,
> •
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•JOSE CABR9 ir,lAROTANO
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